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Excelentíssimos(as) Senhores(as), 
 
 
O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador 

Paulo Airton Albuquerque Filho, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público 
em geral e às autoridades interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as) 
Corregedores Permanentes, Membros do Ministério Público, Advogados(as), Notários e 
Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre a inutilização do papel de segurança 
para ato de aposição da Apostila da Haia, conforme documento oriundo do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina, anexo a este ofício. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Ariadne Fialho Caminha Bret 
Gerente de Correição e Apoio às Unidades Extrajudiciais 
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